LEI Nº 40.

DE 09 DE AGOSTO DE 1965.

Que dispõe sobre a reforma do Matadouro Municipal.

A Câmara Municipal de Ibiúna decreta, e, eu, Prefeito Municipal promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º- Fica a Prefeitura Municipal de Ibiúna autorizada a executar mediante concorrência pública ou administrativa, as obras de reforma do Matadouro Municipal.

Parágrafo Único- É o poder executivo autorizado a dispender para esse fim até a importância de CR$ 710.000,00 (setecentos e dez mil cruzeiros).

Artigo 2º- Para atender as despesas decorrentes com a execução da presente lei, o Poder Executivo utilizará da verba correspondente ao auxílio concedido pelo governo do Estado de São Paulo, no montante de CR$710.000,00 (setecentos e dez mil cruzeiros).
Artigo 3º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as deposições em contrario.
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